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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 08, DE 26 DE JULHO DE 2011
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 e dá outras                                                     providências.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do Município, relativo ao exercício de 2012, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição Estadual, no que couber na Lei Federal nº. 4.320, de 14 de março de 1964, e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração dos orçamentos-programa para os próximos exercícios deverá obedecer à disposição constante do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, e compreenderá:

Parágrafo Único - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal e entidade da Administração indireta;

Art. 5º A Lei Orçamentária observará, na fixação da despesa e na estimativa da receita, aos princípios de:

I – prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II – austeridade na gestão dos recursos públicos;

III – modernização na ação governamental.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 6º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 7º As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, na conformidade do Anexo II, que dispõe sobre as Metas Fiscais.

§ 1º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

I – a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II – a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III – a expansão do número de contribuintes;

IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º - As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3 º - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do Município.

§ 4º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa.

Art. 8º O Poder Executivo e o Poder Legislativo, no que couber, estão autorizados, nos termos da Constituição Federal, a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (Trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

IV – Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso IV, do artigo 167, da Constituição Federal.

V – Abrir créditos adicionais suplementares indicando como recursos, o superávit financeiro do exercício anterior e excesso de arrecadação recursos livres e vinculados, sem contar para o limite imposto no art. 8 º III. 

Art. 9º Não havendo aprovação legislativa do Projeto da Lei Orçamentária até o inicio do exercício de 2012, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 1º - Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I - estabelecer Programa Financeiro e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso;

II – publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de dotações do Executivo e do Legislativo Municipal. Os cortes de dotações serão realizados pelo Poder Legislativo.

III – os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, serão amplamente divulgados e ficarão à disposição da comunidade.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 10 O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e as entidades da Administração Indireta.

Art. 11 As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, e no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo da Receita Corrente Líquida Municipal.

Art. 12 Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo III que faz parte integrante desta Lei, podendo ser, na medida das necessidades, elencados novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou outras esferas do governo.

Art. 13 O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal.

Art. 14 A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro, será composta de:

I – Mensagem;

II – Projeto de Lei Orçamentária;

III – Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios.

Art. 15 Integração à Lei Orçamentária Anual:

I – sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

II – sumário geral da receita e da despesa, por categorias econômicas;

III – sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;

IV – quadro das dotações por órgão do governo e da Administração.

Art. 16 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder à atualização dos vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, em conformidade com os índices oficiais de 2011, respeitando-se o disposto da Legislação em vigor.

Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar através de ato próprio os créditos tributários prescritos conforme Lei.

Art. 18 Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 26 de Julho de 2011.

José Altair Moreira

Prefeito

 ANEXO I - Estrutura Orçamentária

01.00 - Poder Legislativo

01.01 - Câmara Municipal

02.00 – Poder Executivo

02.00 - Governo Municipal

02.01 - Gabinete do Prefeito 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.00 - Secretaria Municipal de Finanças

04.01 - Secretaria Municipal de Finanças 

05.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

05.02 - Fundo Municipal de Assistência Social

05.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

06.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio-Ambiente

06.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio-Ambiente

06.02 – Fundo Municipal do Meio-Ambiente

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

07.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

08.00 - Secretaria Municipal de Educação

08.01 – Secretaria Municipal de Educação

08.02 - FUNDEB

09.00 - Secretaria Municipal de Saúde

09.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.00 – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

10.01 – Secretaria Municipal de turismo, Indústria e Comércio

10.02 – Fundo Municipal de Indústria e Comércio

11.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte

11.01 – Secretaria Municipal de Cultura

11.02 – Secretaria Municipal de Esporte

ANEXO II – Metas Fiscais

Compatibilizar as despesas ao efetivo comportamento das receitas, atendendo ao princípio do equilíbrio orçamentário.

Das Receitas por Fontes

	
Discriminação

	2012
	2013
	2014

	 
	
	
	

	Receita Tributária
	1.456.350,00
	1.601.985,00
	      1.762.183,00 

	Receita de Contribuição
	233.100,00
	256.410,00
	         282.051,00 

	Receita Patrimonial
	8.400,00
	9.240,00
	           10.164,00 

	Receita de Serviços
	3.150,00
	3.465,00
	            3.811,00 

	Transferências Correntes
	20.553.750,00
	22.609.125,00
	    24.870.037,00 

	Outras Receitas Correntes
	50.820,00
	55.902,00
	           61.492,00 

	Total das Receitas Correntes
	22.305.570,00
	24.536.127,00
	    26.989.738,00 

	 
	
	
	

	Operações de Créditos
	2.310.000,00
	2.541.000,00
	      2.795.100,00 

	Transferência de Capital
	588.000,00
	646.800,00
	         711.480,00 

	Total das Receitas de Capital
	2.898.000,00
	3.187.800,00
	      3.506.580,00 

	 
	
	
	

	               TOTAL DAS RECEITAS
	25.203.570,00
	27.723.927,00
	    30.496.318,00 


                                                                        * Valores em R$

Das Despesas por Elementos

	Discriminação
	2012
	2013
	2014

	Despesas Correntes
	
	
	

	 

	
	
	

	    Total das Despesas Correntes
	20.453.769,00
	22.499.145,90
	     24.749.060,00 

	 
	
	0,00
	

	Despesas de Capital
	
	0,00
	

	   Total das Despesas de Capital
	4.581.780,00
	5.039.958,00
	       5.543.953,00 

	 
	
	0,00
	

	Reserva de Contingência
	168.021,00
	184.823,10
	          203.305,00 

	                  TOTAL DAS DESPESAS   
	25.203.570,00
	27.723.927,00
	     30.496.318,00 


                                                                                * Valores em R$.
	
	Redução RCL %
	Redução RCL %
	Redução RCL%

	Dívida Pública
	2012
	2013
	2014

	I - Dívida Fundada
	5%
	5%
	5%

	II - Dívida Flutuante
	5%
	5%
	5%


	PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	2012
	2013
	2014

	Elevar o Resultado do Ativo Real Líquido do Balanço Patrimonial para
	3%
	3%
	3%

	
	
	
	


	RISCOS FISCAIS – OCORRÊNCIAS

	Passivos Contingentes e Outros Riscos
	2012
	2013
	2014

	a. Precatórios
	120.000,00
	120.000,00
	120.000,00


ANEXO IV

PROJETOS EM ANDAMENTO
I) Obra de construção do Portal no acesso ao Município.

José Altair Moreira

Prefeito

ANEXO III

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS LDO – 2012

Órgão: Legislativo Municipal

Unidade: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Diretrizes: Realização de sessões ordinárias conforme dispõe o regimento interno, realização de sessões extraordinárias quando convocadas pelo Executivo Municipal, realização de reuniões pelas diversas comissões, recebimentos, discussão e votação de projetos de Lei, apresentação de anteprojetos de Lei, resoluções e indicações, discussão e votação; fiscalização dos atos da administração; julgamento das contas anuais do Prefeito; e outras atribuições do legislativo municipal. Aquisição de terreno e construção do edifício sede do Legislativo Municipal. Aquisição de veículo utilitário para uso da Câmara Municipal. Aquisição de equipamentos de informática, utensílios e móveis.

ORGAO: Poder  Executivo

UNIDADE: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Objetivo: Coordenar e assistir o Chefe do Poder Executivo Municipal em suas relações político-administrativas com munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas e associações de classes. Conservar o Paço Municipal em condições de abrigar as demais unidades administrativas de forma a adequá-lo tanto para a evolução dos serviços internos quanto para o atendimento à população. Firmar convênios com órgãos governamentais e não governamentais para obtenção de recursos. Fortalecer a participação da comunidade no processo de planejamento estratégico e definição do orçamento do poder público em todas as suas instâncias, mediante a realização de audiências públicas e regularização das associações comunitárias. Promover a modernização administrativa, adequando-a as exigências da conjuntura governamental atual. Interagir junto aos munícipes e departamentos vinculados ao poder público no sentido de se fazer cumprir as determinações do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. Adquirir equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do setor e realizar outros projetos e atividades de interesse do Município.

ORGÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

UNIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional da Secretaria de Administração e Planejamento, visando alcançar os objetivos propostos de resgatar a imagem do Município com uma aproximação com os moradores gerando uma parceria, levando confiança em todos os âmbitos sociais, tanto na área urbana como na área rural, visando um bem estar e uma melhoria significativa na vida dos cidadãos. Racionalizar serviços e consumo. Pagar em dia a folha mensal dos salários. Treinamento e capacitação a servidores públicos. Manter o programa de estágio com o CIEE. Tornar a administração transparente e com a participação popular. Aumentar a arrecadação do Município através da conscientização popular e de ações específicas. Agregar valores econômicos que aumentem o pib e a renda per capita. Fixar leis prevendo recursos orçamentários e parcerias com outros entes públicos. Proteção da família, cidadão e patrimônio público e privado. Apoiar os presidentes de associações de moradores, regularizando as situações documentais tanto das associações como dos munícipes. Cadastrar e analisar a situação de moradores que se encontrem desempregados preparando-os para serem encaminhados a futuros empregos. Elaboração de projetos em geral visando trazer benefícios e transferência voluntária de recursos para o Município. Divulgar as ações da Prefeitura. Regularização fundiária. Reposição das perdas salariais. Ampla informação do cidadão sobre os atos da administração. Incentivo, através de legislação adequada, para novos empreendimentos no Município, além de manter e ampliar os atuais, na área de comércio, serviços e indústria. Atenção especial à área da produção primária explorando suas características e potenciais. Aquisição e manutenção de equipamentos rodoviários e mobiliários. Construção e Ampliar de unidades administrativas. Gerenciar os recursos humanos da administração municipal. Planejar a instalação de Banda Larga para acesso a internet a todas as comunidades do município, via radio ou equivalente.

	DESCRIÇÃO

	Manter as aposentadorias, reformas e as pensões  e a criação do sistema de Previdência próprio.

	Contratação de serviços temporários.

	Aquisição de material de consumo para as realizações de tarefas no Paço Municipal, bem como mobiliário e equipamentos.

	Ampliação da Sede da Prefeitura Municipal

	Capacitação permanente de todo o pessoal técnico e administrativo.


ORGÃO: SECRETARIA DE FINANÇAS.

UNIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

OBJETIVO: Manter em dia os compromissos assumidos junto às instituições financeiras, credores e ao INSS, FGTS, PASEP e Precatórios Judiciais.

	DESCRIÇÃO

	Material de expediente e material de consumo de informática.

	Serviço de Consultoria

	Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

	Compra de equipamentos e material permanente

	Pagamento de sentenças judiciais e precatórios

	Obrigações Tributárias e Contributivas

	Juros sobre a Divida por Contrato

	Principal da Divida Contratual Resgatado

	Pagamento de parcelamentos FGTS, PASEP e INSS, e Demais Financiamentos


ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

UNIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, visando alcançar os objetivos propostos para a Política Pública de Assistência Social.

	DESCRIÇÃO

	Locação de imóvel para Secretaria de Assistência Social e Cidadania, e destinar recursos para a construção de prédio próprio na sede do município; Manutenção dos prédios vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

	Capacitação permanente de todo pessoal técnico, administrativo dos projetos sociais;

	Incentivo a criação e manutenção dos programas existentes na Secretaria de Assistência Social;

	Aquisição de material audiovisual, material de consumo e mobiliário adequado para a Secretaria de Assistência Social e Cidadania e demais unidades; Implantar um sistema informatizado das unidades de atendimento, provendo maior eficiência no trabalho em rede; 

	Prover a Casa de Passagem ANA MOASKI BONIECKI -Idosos, material de consumo e Gêneros alimentícios para os Idosos acolhidos.

	Prover a Casa de Passagem NOSSA SENHORA DAS DORES - CRIANÇAS, material de consumo e Gêneros alimentícios para as

Crianças acolhidas.

	Implantação da ATI (Academia da Terceira Idade)


ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVO: Planejar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política de Assistência Social e dos serviços da rede de Proteção sócio-assistencial básica, respeitando as desigualdades sócio-territoriais, integrando as ações da iniciativa pública às da sociedade civil organizada para atendimento às pessoas, famílias e grupos que se encontram em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, viabilizando condições para o fortalecimento do vinculo familiar e comunitário, e o desenvolvimento da autonomia e protagonismo, enquanto cidadãos de direito.

	DESCRIÇÃO

	Manutenção da rede de Proteção Social Básica: Ampliar o projeto de ações sócio educativas às famílias usuárias de Assistência Social; Criar, manter e aprimorar os grupos de melhor idade e estabelecer parceria com outras Secretarias do Município, para realização do trabalho multiprofissional; 

	Realizar convênios com Associações e Instituições para investimento em programas da Melhor Idade.



	Manutenção da rede de Proteção Social Básica: Manter e aprimorar os grupos de melhor idade

	Manutenção da rede de proteção social básica:  CRAS, GRUPOS DE IDOSOS; PAIF; PROJOVEM; CEIA; CRES SER;

Manutenção da rede de proteção social especial de média complexidade (CONVENIO COM APAE);

De alta complexidade (CASA DE PASSAGEM PARA IDOSOS; CASA DE PASSAGEM PARA CRIANÇAS; Convênios para acolhimentos – PATRONATO SANTO ANTONIO; ASSOCIAÇÃO PADRE JOAO ROBERTO CECONELLO,  CASA DE REPOUSO RECANTO FELIZ, e outros que se fizer necessário)



	Aprimorar o Índice de gestão do Programa Bolsa família - IGD, para atendimento das condicionalidades;

	Prover com equipamentos o Programa Bolsa Família com recursos do Índice de gestão IGD, para atendimento das condicionalidades;

	Manutenção da rede de Proteção Social Especial: Manter o convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tijucas do Sul – APAE; 

	Manutenção da rede de Proteção Social Especial: Manter a jornada ampliada do PETI 

	Ampliar e manter os grupos de mulheres nas comunidades, com objetivo de Formação de um grupo de produção e economia Solidária, bem como acompanhar em programas de geração de renda as famílias inseridas em programas sociais;

	Organização e execução de serviços sócio-assistenciais em conjunto com a sociedade civil, ordenando a rede prestadora de serviços sócio-assistenciais local;

	Aprimorar o programa Municipal de Benefícios eventuais para famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, bem como os Projetos de: Cidadania, Segurança Alimentar Nutricional (Combate a fome), e de Qualidade de Vida com vistas à melhoria nos mínimos sociais;

	Aprimorar o programa Municipal de Benefícios eventuais para famílias em situação de vulnerabilidade e risco social.

	Estabelecer convênio com o PROVOPAR, Programa de Voluntariado do Paranaense Município de Tijucas do Sul;

	Capacitação continua dos conselheiros Municipais de Assistência Social, 

	Realização de Fóruns e Conferências na área da Assistência Social;


ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

OBJETIVO: Planejar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política de Assistência Social na área da Criança e Adolescente e dos serviços da rede de Proteção social, respeitando as desigualdades sócio-territoriais, integrando as ações da iniciativa pública às da sociedade civil organizada para atendimento às crianças e adolescentes que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social, viabilizando condições para o fortalecimento  do vinculo familiar e comunitário, e o desenvolvimento da autonomia e protagonismo, enquanto cidadãos de direito.

	DESCRIÇÃO

	Capacitação dos conselheiros de direitos da criança e adolescente;

	Ampliar, manter, conservar e melhorar a estrutura dos Centros de Integração da Infância e Adolescência: CEIA e CRES-SER e prover as unidades com equipamentos, material didático, de consumo e audiovisual para os projetos sociais;

	Aprimorar a merenda oferecida aos alunos dos Projetos Sociais, bem como as crianças e adolescentes abrigados na Casa de Passagem, com acompanhamento nutricional, com objetivo de um cardápio enriquecido;

	Ampliar o número de oficinas para as crianças e adolescentes nos Projetos Sociais, bem como para os pais ou responsáveis, onde sejam discutidos assuntos de Educação dos filhos, Cidadania, convivência familiar, leis e direitos, com objetivo de manter um bom relacionamento familiar;

Implantar o projeto Fanfarra e Coral Municipal, com alunos do projeto CEIA e projeto CRES-SER, ampliando assim os conhecimentos culturais e valorização pessoal dos alunos;

	Manter a locação da Casa de Passagem N. Sra das Dores para crianças e estudo de viabilidade para aquisição de imóvel para construção de sede própria.

	Incentivo a programas de reinserção familiar de crianças e adolescentes com medida de proteção em abrigo, conforme preconiza o Estatuto da Criança e Adolescente, manter os convênios com Instituições que atendam Crianças e adolescentes que se encontre em situação de risco social;

	Manter os convênios com as Instituições: Patronato Santo Antonio, Associação Padre João Ceconello para atendimento de Crianças e adolescentes que se encontre em situação de risco social;

	Ampliar as ações do Fundo da Infância e Adolescência – FIA’s

	Ampliar e manter o Projeto Jovem Aprendiz;

	Interação com outros municípios em Congressos, Fóruns e outros eventos, bem como realização de Conferências na área da Criança e Adolescente.



	Viabilizar o apoio, através de projetos, de prevenção à gravidez indesejada em adolescentes, combate às drogas e DST’s, combate à violência.


ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS

OBJETIVO: Prover serviços, programas e projetos e benefícios de proteção social básica e, ou, especial para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem, com objetivo de contribuir para inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços e sócio-assistenciais básicos e justifica-se para organização do sistema Municipal de Assistência Social.

	DESCRIÇÃO

	Estabelecer o território do Município de Tijucas do Sul, onde a maior vulnerabilidade e risco social, para construção ou locação de imóvel para implantação do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, para descentralização do atendimento ao usuário da Assistência Social em unidade de referência, bem como aprimoramento ao atendimento Psico-social, com vistas ao atendimento familiar;

	Acompanhamento em programas de atendimento e de geração de renda das famílias inseridas em programas de transferência de renda bem como o Bolsa Família, PETI e outros;

Implantar projetos sociais que garantam a matricidade familiar que resgatem a família como núcleo social básico de acolhida, convívio e autonomia, sustentabilidade e protagonismo social;

Garantia do atendimento que contemple o trabalho político-pedagógico relacionado às ações sócio-assistenciais que concretizem princípios e diretrizes de:

Superação da condição de subalternidade dos sujeitos e valorização do saber popular;

Fortalecimento da cultura do direito e valorização da cultura local e potencialidades já existentes;

Condução democrática na organização, monitoramento e avaliação dos serviços com a população usuária e no favorecimento do protagonismo político;


ORGÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

UNIDADE: CONSELHO TUTELAR

OBJETIVO: Órgão público municipal de caráter autônomo e permanente, cuja função é zelar pelos direitos da infância e juventude, conforme os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). E principalmente atender às crianças e adolescentes que tiverem seus direitos ameaçados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta; omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; ou em razão de sua conduta.

	DESCRIÇÃO

	Prover o Conselho Tutelar com equipamentos, mobiliário e material de consumo;

	Manutenção da sede do Conselho Tutelar

	Capacitação dos conselheiros tutelares


ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio-Ambiente, visando alcançar os objetivos propostos para a política pública deste setor no Município.

	 DESCRIÇÃO

	Manter a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

	Capacitação permanente de todos os técnicos da área de agricultura e meio ambiente. 

	Incentivo à criação e manutenção dos programas existentes na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

	Criação de novos programas na secretaria para o setor.

	Manutenção do programa do transporte de calcário, sementes para adubação verde e vacina contra aftosa gratuitos.

	Promoção de cursos diversos para os produtores rurais.

	Construção de barracão apropriado para a separação do lixo reciclável.

	Manter a atual locação do barracão de lixo reciclável.

	Aquisição de 02 (um) computador, e outros equipamentos para utilização na secretaria.

	Aquisição de 01 (uma) prensa para agregar valor ao lixo reciclável e de uma balança digital.

	Projeto de arborização da Rua XV de Novembro.

	Projeto de paisagismo na PR 281.

	Implantação de um viveiro de mudas municipal, adquirindo mudas frutíferas e ornamentais.

	Implantar o programa de regularização fundiária.

	Programas de Inseminação artificial e vacinação Brucelose.


ORGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE: DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO URBANO

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional do Departamento de Desenvolvimento Urbano municipal, visando alcançar os objetivos propostos para a Política Pública de Planejamento Urbano.

	DESCRIÇÃO

	Destinar recursos para a construção de prédio próprio no terreno adquirido para o Departamento na sede do município;

	Capacitação permanente de todo pessoal técnico, administrativo dos projetos a serem executados;

	Construir pontes e viadutos de importância ligação de uma comunidade a outra, manter o programa de ensaibramento e patrolamento das estradas vicinais. 

	Aquisição de material para manutenção de ruas calçadas, manutenção de parques e praças;

	Aquisição de material de consumo e mobiliário adequado e Gêneros alimentícios para o Departamento;

	Aquisição de Maquinas para melhor atendimento ao setor rodoviário;

	Pavimentação e Asfalto em ruas municipais.

	Aprimoramento estético visual dos principais centros em comunidades rurais.

	Elaborar e executar projetos visando à instauração de saneamento básico no Município


ORGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE: DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO

OBJETIVO: Planejar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política de Desenvolvimento urbano e dos serviços de Transporte escolar, integrando as ações da iniciativa pública às da sociedade civil organizada para atendimento às pessoas, famílias e grupos que nos procuram em situação de necessidade de serviços prestados por este Departamento.

	DESCRIÇÃO

	Criação do programa de pavimentação comunitária 

	Manter os prédios públicos em boas condições de uso, oferecendo segurança e bons serviços à população.


ORGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa, operacional e pedagógica do Departamento de Educação visando alcançar os objetivos e metas propostas no Plano Pluri-Anual de investimentos e nos instrumentos de planejamento do setor.

	DESCRIÇÃO

	Manter e melhorar as condições atuais de vencimentos, auxílios e benefícios do pagamento de todos os servidores do setor, bem como, realizar a implantação gradativa do Piso Salarial Nacional do Magistério e a política de reajustes salariais e enquadramento no Plano de Cargos e Salários; 

	Criação de classes-turmas de acordo com a demanda existente no Município; 

	Prover todas as unidades escolares municipais com material didático-pedagógico necessário, atualizado e necessário, atendendo as diferentes fases do desenvolvimento, que venham favorecer o processo educativo;

	Fornecimento de materiais didáticos e escolares para professores e educandos da rede municipal de ensino e instituições conveniadas;

	Fornecimento de uniforme escolar e kits de material escolar aos alunos da rede municipal de ensino e de instituições de ensino conveniadas de acordo com a idade e modalidade de ensino.

	Incentivo à criação e a manutenção de Projetos Educacionais diversos (Literatura Infantil, Feira do Conhecimento, Educação Ambiental, Valores, Artes,  Esportes, Matemática, Alimentação Saudável, Saúde Preventiva, Amamentação e gravidez, Sexualidade, Higiene pessoal, Saúde Bucal e outros);

	Criação e manutenção de classes de apoio à aprendizagem e reforço escolar;

	Realizar campanhas, pesquisa e o cadastramento escolar visando o dimensionamento e a qualidade da rede de ensino;

	Contratação de empresa especializada para realização de concursos públicos e processos seletivos e contratação de Assessorias no âmbito Administrativo-Jurídico e Educacional;

	Realizar levantamento de dados de demanda de profissionais para atender as necessidades das instituições escolares e o setor da educação, realizando se necessário o processo seletivo simplificado. 

	Formação de convênios e/ou parcerias com instituições especializadas ou congêneres visando à ampliação da ação educacional no Município.

	Avaliar o desempenho dos alunos, a atuação dos profissionais da educação e a eficácia e a qualidade das políticas de ensino no Município.  

	Prover as unidades escolares integrantes da Rede Municipal de Ensino: Educação Infantil (pré-escolas e Centros Municipais de Educação Infantil), Escolas de Ensino Fundamental, unidades conveniadas e Secretaria Municipal de Educação com mobiliário adequado à faixa etária, com dimensões adequadas à estatura da clientela e dos profissionais, visando maior eficiência no trabalho técnico-administrativo e pedagógico e do processo educacional.

	Prover todas as unidades escolares de áreas de lazer e parques infantis adequados à faixa etária, equipamentos e materiais adequados à estimulação cognitiva e psíco-motora.

	Suprir os estabelecimentos de ensino municipal com linhas ou ramais de telefônicos fixos.

	Informatizar progressivamente todas as unidades integrantes da Rede Municipal de Ensino e unidades conveniadas, mantendo programas e mídias atualizadas e sistemas integrados com acesso à rede mundial de computadores – Internet.

	Ampliar, manter, conservar e melhorar a estrutura física das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, sobretudo visando à efetivação da implantação do Ensino Fundamental de Nove Anos, à ampliação da oferta de vagas nas unidades de Educação Infantil (sobretudo nos cmeis), à adaptação para o acesso de pessoas com necessidades especiais e a progressiva implantação da educação em tempo integral.

	Apoio à adequação física e administrativa das entidades sem fins lucrativos e a ampliação de espaços públicos especializados visando o aumento do atendimento de crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais.

	Manter a locação dos atuais espaços físicos para fins de utilização pela Secretaria de Educação e iniciar construção de prédios próprios para unidades escolares e demais dependências administrativas do setor de educação.

	Integrar e efetivar programas educacionais visando à redução do analfabetismo no Município;

	Incentivar a criação de cursos supletivos de Ensino Fundamental e Médio para a Educação de Jovens e Adultos;

	Integrar cursos de alfabetização e supletivos com cursos voltados à capacitação profissional.

	Ampliar e manter a Frota Própria para o Transporte Escolar do Município;

	Manutenção e ampliação dos serviços terceirizados de transporte escolar;

	Construir, equipar e manter a garagem, oficina, lavador central e o controle unificado e informatizado da frota municipal do transporte escolar;

	Informatização do sistema de controle do Transporte Escolar;

	Elaborar constantes estudos e levantamentos estatísticos visando o dimensionamento e a otimização do serviço de transporte escolar.

	Manter a parceria com a Escola de Educação Especial – Lição de Vida da APAE de Tijucas do Sul e, CEI São Francisco (instituição Filantrópica Sergius Erdelyi), até a sua transição para Centro de Educação Infantil Municipal - CMEI;

	Manter parcerias com outras instituições de Educação Especial, que possam estar contribuindo para o aprendizado de alunos com necessidades especiais.

	Promover ações de educação inclusiva nas unidades escolares do Município, com adaptação arquitetônica e assessoria pedagógica.

	Criação e manutenção de classes especiais e de recursos para alunos com necessidades especiais, sobretudo nas unidades escolares de maior porte.

	Integração com outras secretarias em projetos educacionais de prevenção, qualidade de saúde e cidadania.

	Contratar profissionais de apoio especializado tais como fonoaudiólogos, psicólogos, fisioterapeutas, pedagogos, nutricionista, assistente social e outros.

	Adquirir materiais e equipamentos de estimulação ao desenvolvimento sensorial, psico-motor, cognitivo e intelectual.  

	Adquirir, manter e ampliar materiais e equipamentos para a realização dos serviços de limpeza e de higienização adequada dos estabelecimentos municipais de ensino.

	Aprimorar a merenda escolar oferecida aos alunos, com acompanhamento de profissional formado na área nutricional, bem como realizar estudos de viabilidade e/ou opção de terceirização da merenda.

	Aquisição e reposição de utensílios domésticos para cantinas e refeitórios das unidades de ensino, bem como fornecer uniformes e equipamentos adequados para merendeiras e pessoal responsável pela limpeza e higienização.

	Realizar reformas nas unidades escolares e manter serviço de manutenção.

	Construir salas de aula de acordo com a demanda escolar e salas para biblioteca e laboratório de informática.

	Aquisição de mesas e cadeiras escolares de acordo com o número de alunos matriculados na rede municipal.

	Aquisição de mobiliários e eletro domésticos para as unidades escolares

	Promover a aquisição e distribuição da merenda escolar de fornecedores e produtores do Município.

	Incentivar a criação de hortas escolares e comunitárias.

	Realizar ações de educação alimentar, de incentivo ao aleitamento materno, de saúde bucal e de higiene pessoal.

	Capacitação permanente de todo o pessoal técnico-administrativo e de magistério da Secretaria de Educação, inclusive motoristas, auxiliares de serviços gerais, secretários escolares e outros.

	Participação em simpósios, congressos, fóruns, encontros, seminários, conferências dos profissionais da educação;

	Criação de programas de inclusão digital.

	Incentivos, subsídios e/ou bolsas para a participação em cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade de especialização.

	Incentivo à atuação dos Conselhos de Municipais de Educação, de Alimentação Escolar, dos Diretos da Criança e do Adolescente, da formação de Conselhos de Escola e Associação de Pais, Mestres e Funcionários e da parceria com Sindicatos, Comercial e de Moradores e outros.

	Realização de programas de formação e capacitação do Conselho de Educação, dos Conselhos Escolares e das Associações de Pais, Mestres e Funcionários.

	Implantação de programas de descentralização financeira das escolas municipais através de repasses às Associações de Pais, Mestres e Funcionários.

	Realização e promoção de Fóruns, Cursos, Conferências, encontros pedagógicos (Semana Pedagógica), oficinas temáticas da Educação.

	Interação com outros municípios em Congressos, Fóruns e outros eventos.

	Produção de informativos e demais materiais de divulgação das ações da Secretaria de Educação, das instituições da rede municipal de ensino e outras unidades escolares e dos Conselhos do setor.

	Auxiliar no transporte de alunos universitários incentivando a criação e manutenção de associação de estudantes

	Incentivar a oferta de Cursos Superiores, Técnicos e Profissionalizantes;

	Incentivar a oferta de cursos de pós-graduação e de formação complementar;

	Firmar convênios com entidades do sistema (SENAI, SESI, SEBRAE, SENAR e outros);

	Promover a integração e parceria entre Escola-Empresa.


ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE

Coordenação, supervisão e execução das políticas de saúde municipal. 

Objetivo: Coordenar o processo de formulação de políticas de saúde, fortalecendo as instâncias deliberativas do Sistema de Saúde (Conselho Municipal de Saúde, Conferências Municipais de Saúde). Acompanhar os serviços de Ouvidoria do SUS e dar encaminhamento legal. Gerenciar o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de aplicação de seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde. Planejar, programar, organizar e hierarquizar o sistema de Saúde em articulação com o Estado e a União.

Meta: Manutenção das atividades do Gabinete do Secretário de Saúde, Ouvidoria e Conselho Municipal de Saúde.

Coordenação, Supervisão e Execução dos Serviços de Apoio Operacional a Saúde, em acordo com  a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal.

Objetivo: Planejar, organizar, liderar, executar e controlar o trabalho administrativo e operacional da Secretaria Municipal de Saúde, visando alcançar os objetivos propostos para a Saúde Publica.

Meta: Manutenção dos serviços administrativos, agendamento e controle dos atendimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Manutenção dos serviços de processamento das informações e informatização do sistema de saúde. Manutenção das atividades de auditoria, avaliação e controle do Sistema Municipal de Saúde. Manutenção dos serviços de transporte as Secretaria Municipal de Saúde. Aquisição de material de expediente em geral. Manutenção do almoxarifado em geral da Secretaria. Aquisição de equipamentos de informática.

Coordenação, supervisão e execução dos serviços de assistência a saúde que compõem os níveis primários, secundários e terciários da atenção a saúde.

Objetivo: realizar serviços de prevenção, proteção e promoção a saúde da população de Tijucas do Sul. Programar e realizar serviços hospitalares, ambulatoriais básicos e especializados e de urgência e emergência. 

Meta: Manutenção das atividades de coordenação, supervisão e execução dos serviços de assistência à saúde. Manutenção das atividades dos Programas de Saúde da Mulher e da Criança, Programa de Atenção a Saúde do Idoso, Programa de Controle e Tratamento da Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus, Programa de Saúde Mental. Manutenção dos serviços de distribuição e dispensação da medicação básica. Aquisição de materiais médicos, odontológicos, hospitalares e insumos em geral. Manutenção das atividades ambulatoriais das Unidades de Saúde. Contratação de serviços ambulatoriais e outros através do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná - COMESP. Execução de atividades de encaminhamento e transportes de pacientes para tratamento fora do domicílio. Contratação de serviços hospitalares de urgência e emergência e participação no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU Metropolitano,visando atender aos  munícipes de Tijucas do Sul que necessitarem desses serviços.

Coordenação, supervisão e execução dos serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia.

Objetivo: Realizar serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia utilizando-se de recursos tecnológicos e humanos existentes em análise clínica, ultra-sonografia, eletrocardiografia, endoscopia digestiva  psicologia e fisioterapia.

Meta: Manutenção dos serviços próprios existentes e contratação de serviços de terceiros para complementação dos Serviços não disponíveis na rede municipal de saúde.

Coordenação, supervisão e execução das atividades e programas de saúde comunitária.

Objetivo: Prover a organização dos serviços de saúde junto a comunidade em área geograficamente definida, enquanto sistema regionalizado e hierarquizado, proporcionando o enfrentamento e resolução dos problemas identificados com princípios de vigilância à saúde e prestação de serviços de competência médica, odontológica e de enfermagem. 

Meta: Manutenção da Estratégia do Programa Saúde da Família e Programa do Agente Comunitário de Saúde. 

Coordenação, supervisão e execução dos serviços de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental, Vigilância Epidemiologia e Saúde do Trabalhador. 

Objetivo: Manter as ações de Vigilância Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, bem como as ações voltadas a saúde do trabalhador visando a prevenção de doenças e agravos. Programar, aplicar ou recomendar legislação à proteção da saúde pública. Desenvolver ações de fiscalização, orientação e avaliação de dados visando desenvolvimento de ações que possam contribuir na prevenção e promoção da saúde.

Meta: Manutenção das atividades de Epidemiologia e Controle de Doenças. Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária e Ambiental. Implementação e manutenção das atividades de Vigilância Sanitária em Saúde do Trabalhador.

ORGÃO: SECRETARIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO

UNIDADE:  DEPARTAMENTO DE TURISMO

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional do Departamento de Turismo, visando alcançar os objetivos propostos para a política publica na área de turismo sustentável no Município.

	Manutenção dos serviços do Departamentos de Turismo

	Aquisição de Equipamentos para o Departamento de Turismo

	Manutenção do Centro de Informações Turísticas na Campina

	Manutenção do prédio e jardim do Centro Comercial da Campina onde funciona o Departamento de Turismo, a Loja do Artesão e a Cantina Sabores da Terra

	Estruturação e manutenção da trilha de ecoturismo do Pico do Araçatuba

	Estruturação e manutenção do Caminho Histórico  dos Ambrósios

	Apoio à manutenção das estradas de acesso aos equipamentos turísticos

	Apoio à melhoria e manutenção da Estrada do Saltinho

	Apoio à ASSOPINHO- Associação dos Pinhoeiros de Tijucas do Sul e São José dos Pinhais em suas ações e projetos

	Implantação de Sinalização Turística no Município

	Realização de Cursos de Capacitação Profissional para a área do turismo receptivo

	Promoção de palestras e seminários com temas relacionados ao turismo

	Promoção de Eventos em datas comemorativas do Município

	Promoção de palestras nas comunidades do entorno dos equipamentos turísticos

	Realização de cursos de aperfeiçoamento dos artesãos do município

	Manutenção das unidades do “Armazém do Artesão” da Sede e da Campina

	Atualização do Inventário Turístico do Município

	Implantação e manutenção de Praças e  Parques  Públicos

	Execução de material de Informações Institucionais e divulgações Turísticas do município

	Manutenção do site do município

	Manutenção  do Fundo Municipal do Turismo

	Realização e Participação em eventos municipais, estaduais e nacionais,  ligados ao turismo e ao lazer

	Elaboração, Apresentação e Implementação de projetos ligados ao turismo nas escolas, empresas e instituições do Município

	Realização e apoio em feiras municipais e regionais

	Construção do Memorial da Revolução Federalista

	Apoio e incentivo à instalação de novos equipamentos turísticos no município

	Celebração de parcerias entre as Secretarias Municipais e  entidades diversas municipais, estaduais e federais


ORGÃO: SECRETARIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO

UNIDADE:  DEPARTAMENTO DE  INDÚSTRIA E COMÉRCIO

OBJETIVO: Planejar, organizar, executar e controlar a gestão administrativa e operacional  do Departamento de Indústria e Comércio, visando alcançar os objetivos propostos para a política publica na área de  industria e comercio. 

	Aquisição de Equipamentos  para o Departamento de Indústria e Comércio 

	Aquisição de veículo para o Departamento de Indústria e Comércio

	Manutenção dos serviços do Departamentos de Indústria e Comércio 

	Apoio ao Associativismo e Cooperativismo no município

	Realização de Cursos de Capacitação Profissional 

	Manutenção dos serviços da Agência do Trabalhador

	Manutenção dos serviços do Banco Social

	Promoção de palestras e seminários

	Realização e Participação em eventos  ligados à industria e ao comercio.

	Apoio à implementação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa no município

	Implementação e Manutenção de Inventário das Atividades Econômicas do Município

	Elaboração, Apresentação e Implementação de projetos ligados à indústria e ao comercio,  nas escolas, empresas e instituições do Município

	Realização de feiras e eventos de interesse municipal.

	Participação em feiras e eventos em outros municípios

	Participação em reuniões, seminários e congressos voltados para o desenvolvimento sustentável do Município

	Apoio a programas de incentivo à instalação de indústrias, comércios e serviços no município

	Apoio à instalação de Pólo Tecnológico no município

	Apoio às instalações de agroindústrias no município

	Celebração de parcerias entre as Secretarias Municipais e  entidades diversas municipais, estaduais e federais


ORGÃO: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE CULTURA

OBJETIVO: Planejar, executar e manter as atividades, as ações e os eventos de promoção artístico-cultural, de incentivo a leitura e de preservação do patrimônio histórico e cultural do Município.

	DESCRIÇÃO

	Locação do imóvel da Biblioteca Pública Municipal e realizar planejamento visando à aquisição de recursos para a construção;

	Conservar e ampliar o acervo da Biblioteca Pública Municipal de livros com livros, revistas, CD´s, mídias eletrônicas, mapas e outros.

	Incentivar os eventos e as atividades artísticas e culturais em todas as comunidades do Município, realizando oficinas de teatro, de música, de artesanato, de pintura, dança, etc;

	Firmar convênios e parcerias com órgãos estaduais e federais, entidades filantrópicas, sindicatos, ONG’s e associações visando a promoção da cultura e das artes

	Suprir o Departamento de Cultura e, sobretudo a Biblioteca Pública Municipal, com materiais de expediente, materiais de limpeza, mobiliário, equipamentos e outros visando à manutenção de suas atividades e serviços.

	Promover políticas de incentivo a leitura através de cursos, palestras, oficinas, hora-conto, premiações e realizar a tradicional Feira Municipal do Livro (FEMULI).

	Realizar ações que auxiliem na revelação dos talentos artísticos do Município.

	Realizar o Festival de Música Popular e Sertaneja de Tijucas do Sul (FEMUSPOP) ampliando a participação para artistas de toda a região.

	Promover, em parceria com os demais setores da Prefeitura Municipal, a Festa de Natal e as Festividades em comemoração ao aniversário de emancipação política de Tijucas do Sul.

	Adquirir ou locar equipamentos de sonorização e de iluminação, palcos, barracas, tendas, entre outros para a realização de eventos de promoção cultural.

	Realizar a informatização da Biblioteca Pública Municipal disponibilizando espaço para o acesso gratuito à internet para a população.

	Adquirir veículo para a execução do Projeto Caravana Cultural em todas as comunidades.

	Realizar junto às escolas do Município atividades de lazer, esporte e cultura para a comunidade, sobretudo nos finais de semana, feriados e férias.

	Realizar planejamento e elaborar projetos visando à captação de recursos para a construção da Casa da Cultura do Município.

	Promover e apoiar eventos de valorização e de preservação da tradição e da cultura popular tais como a Cavalgada Farroupilha, o Fandango, as Festas Religiosas, a Festa de Inverno,  etc.

	Realizar o levantamento e a conservação dos bens de interesse visando à proteção do patrimônio histórico e cultural de Tijucas do Sul;

	Realizar atividades de recreação e de promoção cultural em parceria com o Departamento de Esportes.

	Dar continuidade e expandir para todas as comunidades o projeto Cine Cultura proporcionando lazer e a cultura através da exibição de filmes de diferentes gêneros do cinema.


ORGÃO: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE ESPORTE

OBJETIVO: Planejar, executar e manter as atividades, as ações e os eventos esportivos e de lazer, de qualidade de vida e de despertara de talentos esportivos do Município.

	DESCRIÇÃO

	 Reformar, ampliar, manter e construir quadras esportivas polivalentes, campos de futebol suíço e canchas de areia para desenvolvimento das atividades esportivas, sobretudo nas comunidades rurais do Município;

	Criar escolinhas municipais dos esportes mais praticados no município.

	Promover e incrementar o desporto amador municipal auxiliando na participação em eventos regionais e nacionais, na aquisição de materiais, uniformes e equipamentos, no apoio técnico e administrativo.

	Adquirir terrenos para construção de novas unidades esportivas no município.

	Adquirir equipamentos e materiais esportivos, uniformes, materiais de expediente e de limpeza para escolinhas, eventos, competições e setor administrativo e da divisão de esportes.

	Contratar estagiários e técnicos para área esportiva.

	Implantar progressivamente sistemas de iluminação nos campos e quadras existentes.

	Incentivar a participação no esporte regional e estadual, sobretudo nos eventos esportivos estudantis, colegiais, da juventude e universitários.

	Ampliar a participação da comunidade na tradicional Corrida Rústica, no Passeio Ciclístico Ecológico, na Cavalgada Farroupilha, no Dia do Desafio e promover outros eventos esportivos e de lazer de diferentes gêneros e modalidades.

	Locar equipamentos diversos para eventos municipais de lazer e desportivos.

	Adquirir premiação para desportistas (troféus, medalhas, etc.).

	Adquirir veículo para transporte de desportistas e auxiliar o deslocamento de equipes e atletas para eventos e competições.

	Incentivar a promoção de atividades esportivas de aventura, ecológicas e de esportes radicais que favoreçam a divulgação do Município e o turismo local.

	Incentivar a promoção de eventos esportivos que favoreçam a cultura eqüestre e o hipismo do Município, tais como, rodeios, carreiradas, tiro de laço, montarias, etc.

	Realizar cursos para árbitros do município.

	Firmar convênios e parcerias com órgãos estaduais e federais, empresas, entidades filantrópicas, sindicatos, ONG’s e associações visando a promoção do esporte e da cultura.

	Realizar outros projetos e atividades de interesse do Município na área do esporte e do lazer.

	Firmar parceria e/ou convenio p/ manutenção dos ginásios esportivos da sede e da Lagoa.


José Altair Moreira

Prefeito

_______________________________________________________________________________________________

Rua XV de Novembro,1458, Centro,  Tijucas do Sul-Pr.

CEP 83.190-000, Caixa Postal nº 31, Fone/Fax (41) 3629-1186, e-mail  prefeitura@tijucasdosul.pr.gov.br
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